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Resolução SC 49/81 , de 23 de dezembro de 1981, publicado no DOE 05/01/82, p. 
 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do artigo 1o do Decreto-Lei 149, 
de 15 de agosto de 1969,  

 
Resolve: 
 
Artigo 1o – Fica tombado como bem cultural de interesse histórico-arquitetônico o 

Teatro Municipal de São Paulo , edifício que, por sua importância, desde sua 
inauguração em 1911, participou tradicionalmente da leitura da paisagem do núcleo 
central urbano, comportando manifestações das mais significativas do campo musical e 
das artes cênicas em nossa Capital. 
 

Artigo 2o – Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o 
imóvel em referência para os devidos e legais efeitos. 

 
Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 


